EDITAL DE CHAMAMENTO PARA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS
Edital n.º 006/2006/SMADS
A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de São Paulo, torna público, para ciência dos interessados, que estará recebendo Propostas das Organizações/Entidades/Associações sem fins econômicos interessadas para o estabelecimento de parceria com esta Pasta, mediante convênio para a prestação de serviço de assistência social na cidade de São Paulo. O Procedimento de Conveniamento reger-se-á pelas disposições contidas na Lei Municipal n.º 13.153/01, pelo Decreto Municipal n.º 43.698/03, e, no que couber, pela legislação em vigor, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital.

1 – OBJETO (TIPO, VAGAS E DISPONIBILIZAÇÃO DE BEM IMÓVEL DOS SERVIÇOS/PROJETOS)

1.1. O presente edital tem como objeto tornar público o interesse da Municipalidade em desenvolver serviços da Coordenadoria de Proteção Social Especial detalhado no item 13 do presente edital, a saber:

Tipo de serviço – Centro de Referência da Criança e do Adolescente da Sé

Abrangência do serviço- Distrito da Sé, Bom Retiro, República e imediações

Instalação – Sub-Prefeitura da  Sé

Vagas – 20

Bem imóvel – Imóvel a ser locado pela organização social

Reembolso mensal – sendo para o repasse mensal para desenvolvimento do serviço no valor de até R$ 33.690,36 para organização sem isenção de contribuição patronal e R$ 29.315,04 para organização com isenção de contribuição patronal  e repasse mensal para aluguel e IPTU no valor de até R$ 5.400,00( recurso estadual) 
1.2. As ofertas e os padrões específicos exigidos pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social para este tipo de serviço estão detalhadas no item 13 deste Edital, e deverão ser usados como parâmetro pelas organizações/entidades/associações quando da apresentação de suas propostas, conforme item 3 deste edital.

1.3.  As propostas deverão ser apresentadas de forma individualizada, dentro de um envelope, para cada um dos serviços descritos neste item, sendo possível a apresentação, pela mesma organização/entidade/associação, de proposta para mais de 1 (um) dos serviços de seu interesse, descritos no sub-item 1.1. deste item .

1.4. Cada envelope deverá conter uma proposta para cada serviço descrito no sub-item 1.1. deste item.
2 – LOCAL, DIA E HORA PARA RECEBIMENTO E VERIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

2.1. O Comitê de Avaliação, a ser constituído na forma disposta no artigo 16 do Decreto Municipal n.º 43.698/03, especialmente composto para este fim, receberá no 03 de fevereiro do ano 2005, no período das 14 às 18h, na Rua Líbero Badaró, n.° 569 – 5º andar - bairro Centro,, envelope contendo a Proposta da Organização/Entidade/Associação para o serviço de seu interesse dentre os especificados no sub-item 1.1 do item 1 – “objeto” deste edital, que deve ser endereçada à Supervisão Regional de Assistência Social.

2.2. Caberá ao Comitê de Avaliação verificar, no momento da entrega e na presença da interessada, se a proposta está instruída com os elementos exigidos neste edital, devendo rubricar todos os elementos entregues nesta ocasião.

3 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.1. A Proposta da Organização/Entidade/Associação Interessada para o tipo de serviço descrito no sub-item 1.1. do item 1 – “objeto” deste edital deverá ser apresentada de forma escrita, dentro de um envelope, devendo ainda ser instruída com os seguintes elementos:

a – declaração de matrícula ou credenciamento, bem como declaração, assinada pelo representante legal da organização/entidade/associação, de estar apta a apresentar os documentos exigidos em conformidade com o disposto no artigo 11 da Portaria n.º 31/2003/SAS/GABINETE, para fins de celebração de convênio com o Município;

b – inscrição da organização /entidade/associação no Conselho Municipal de Assistência Social;

c – currículo de suas experiências sociais e declarações de reconhecimento de suas práticas emitidas por instituições governamentais, de reconhecida expressão, nacional ou internacional, caso existam;

d – detalhamento de sua Proposta de Desenvolvimento de Serviço ou Projeto, indicando qual das unidades relacionadas no sub-item 1.1. do item 1 – “objeto” deste edital é de seu interesse, descrevendo em relação à unidade escolhida:

d.1.) as instalações a serem utilizadas;

d.2.) a abrangência territorial da ação a ser desenvolvida;

d.3.) a vinculação da ação com a rede socioassistencial e com as orientações do Plano Municipal de Assistência Social (PLASSP);

d.4.) a forma que utilizará para acesso dos usuários e de controle da demanda pelas ofertas do serviço ou projeto;

d.5.) a metodologia a ser desenvolvida, de modo a evidenciar o caráter público da ação, o padrão de qualidade e os direitos dos usuários;

d.6.) os resultados esperados e a forma de controlá-los e avaliá-los;

d.7.) a especificação dos recursos humanos de que dispõe para a operação dos serviços diários e contínuos;

d.8.) a especificação da forma e do pessoal utilizados para a gestão do serviço ou projeto, em articulação ou não com outros serviços ou projetos;

d.9.) os custos mensais e anuais estimados a partir da Tabela de Custos dos Elementos de Despesa dos Serviços de Assistência Social, instituída pela Portaria n.º 015/2004/SAS-GAB e Portaria 033/SMADS/GAB publicada no DOC de 12 de dezembro de 2005 que altera os valores da Tabela de Custos por Elemento de Despesa dos Serviços de Assistência Social.
d.10.) informar se há necessidade de verba de implantação, especificando o valor e detalhando a sua utilização, observado o limite de R$ 5.000,00.

3.2. Quando a organização/entidade/associação tiver como interesse um conjunto de serviços oferecido do sub-item 1.1. deste edital, conforme especificado no item 1.6., a sua proposta de desenvolvimento deverá demonstrar, de forma detalhada, quantas vagas do total indicado será destinada para cada faixa etária a ser atendida por cada serviço.
4 – DATA E FORMA DE DISCUSSÃO DAS PROPOSTAS NAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

4.1. As propostas recebidas serão apresentadas em audiência pública, especialmente convocada para este fim, para manifestação de usuários, moradores, representantes de Conselhos, dentre outros, e para eventuais complementações e esclarecimentos das organizações/entidades/associações proponentes.

4.2. As regras para realização das audiências públicas e participação das organizações e associações interessadas estão disciplinadas na Portaria n.º 31/2003/SAS/GABINETE.

4.3. O Comitê de Avaliação informará a data de realização da audiência pública no Diário Oficial do Município, em jornais de grande circulação, e no momento da entrega das propostas pelas organizações/entidades/associações interessadas indicado no item 2 deste edital.

5 – CRITÉRIOS DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS

5.1. O Comitê de Avaliação apresentará parecer técnico analisando as propostas apresentadas, as condições legais das proponentes e as manifestações produzidas em audiência pública, manifestando e justificando a escolha daquela mais apta para executar o serviço ou desenvolver o projeto, de acordo com os seguintes critérios:

a) congruência da proposta com o Plano Municipal de Assistência Social do Município de São Paulo – PLASSP, de forma a verificar as possibilidades que a proposta apresentada oferece para alcance das metas indicadas nele;

b) qualidade das experiências sociais da organização/entidade/associação proponente, e a compatibilidade delas com o tipo de serviço/projeto a ser prestado/executado, a luz do currículo de experiências sociais e das declarações de reconhecimento de suas práticas emitidas por instituições governamentais, de reconhecida expressão, nacional ou internacional;

c) compatibilidade entre a proposta apresentada e as ofertas e os padrões específicos que compõem o tipo de serviço/projeto indicado no sub-item 1.1 do item 1 – “objeto e unidades” deste edital, constantes na Portaria n.º  34/2003/SAS/GABINETE e informações complementares contidas no item 13 deste Edital;

d) compatibilidade entre a proposta apresentada e a Tabela de Custos dos Elementos de Despesa dos Serviços de Assistência Social específica do tipo de serviço/projeto indicado no sub-item 1.1. do item I – “objeto” deste edital, instituídas pela Portaria n.º 015/2004/SAS-GAB e Portaria 033/SMADS/GAB publicada no DOC de 12 de dezembro de 2005 que altera os valores da Tabela de Custos por Elemento de Despesa dos Serviços de Assistência Social.
e) capacidade de potencializar e distribuir recursos humanos para a gestão dos serviços e a garantia de resultados;

f) disposição para garantir o caráter público da parceria com a Prefeitura do Município de São Paulo, na divulgação do serviço prestado e na atenção ao usuário;

g) capacidade e disposição de manter relação de referência/contra-referência entre o CRAS – Centro de Referência de Assistência Social da Supervisão Regional de Assistência Social e as vagas dos serviços conveniados, de forma a operar as suas ações integradas em rede e a atender a demanda dos usuários;

h) complementação dos elementos da proposta e esclarecimentos apresentados pela organização/entidade/associação proponente em audiência pública.

5.2. O parecer do Comitê de Avaliação será publicado no Diário Oficial do Município, no prazo de até 7 (sete) dias após a realização da audiência pública.

6 – POSSIBILIDADE DA MANIFESTAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES/ENTIDADES/ASSOCIAÇÕES ACERCA DO PARECER TÉCNICO DO COMITÊ DE AVALIAÇÃO

6.1. A organização/entidade/associação proponente poderá apresentar manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias contínuos, a contar da data da publicação do parecer técnico do Comitê de Avaliação no Diário Oficial do Município. 

6.2. O prazo para manifestação é contado excluindo-se o dia da publicação, e incluindo-se o dia do vencimento.

a) Considera-se prorrogado o prazo estipulado até o primeiro dia útil, se o vencimento ocorrer no sábado, domingo, feriado, ponto facultativo municipal ou se o expediente administrativo for encerrado antes do horário normal;

b) Só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal. 

6.3. A manifestação da organização/entidade/associação proponente será analisada pela Chefia de Gabinete, quando da efetiva escolha e elaboração de parecer indicando a organização ou associação mais apta a celebrar a parceria mediante convênio.

7 – ELABORAÇÃO DE PARECER PELO CHEFE DE GABINETE, INDICANDO A ORGANIZAÇÃO/ENTIDADE/ASSOCIAÇÃO APTA A CELEBRAR O CONVÊNIO, E DESPACHO HOMOLOGATÓRIO

7.1. A Chefia de Gabinete emitirá parecer indicando e justificando a organização/entidade/associação mais apta a celebrar a parceria mediante convênio, o qual será submetido ao Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, para homologação.

7.2. O despacho homologatório autorizando a celebração do convênio será publicado no Diário Oficial do Município de São Paulo.

8 – DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO

8.1. São exigidos para a celebração do convênio os seguintes documentos, que devem ser entregues à Supervisão de Assistência Social :

a) Cópia da ata de reunião de eleição e posse da diretoria em exercício, registrada no Cartório de registro Civil de Pessoa Jurídica, e quando no constar na ata o período do mandato da diretoria deverá ser apresentado também o Estatuto da organização;

b) cópia da certidão negativa de débito (C.N.D) junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, com prazo de validade em vigência, caso não seja possível acessá-la via internet;

c) cópia da certidão de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, com prazo de validade em vigência;

d) conta corrente específica da organização ou associação para recebimento dos reembolsos advindos do convênio, específica no Banco Bradesco;

e) declaração da organização/entidade/associação escolhida de que não possui menores de 18 (dezoito) anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos realizando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, sob as penas da lei.

8.2. A celebração do convênio está sujeita à assinatura de documento, conforme disposto no artigo 12 da Portaria n.º 31/2003/SAS/GABINETE, quando o imóvel for cedido ou disponibilizado pela própria organização/entidade/associação escolhida, ou ainda locado pela mesma.

9 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO

9.1. O convênio a ser firmado com a organização/entidade/associação escolhida, terá vigência até 31 de dezembro de 2006, podendo ser prorrogado até completar 60 (sessenta) meses, condicionada a manutenção do repasse de recursos pelo órgão estadual.

10 – REEMBOLSO MENSAL

10.1 A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social reembolsará mensalmente a organização/entidade/associação conveniada o valor estimado a partir do valor financiado pelo órgão estadual e a contra-partida municipal.
10.2. Quando o pagamento mensal estiver, integral ou parcialmente, vinculado a recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS ou do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMCAD, a liberação da parcela vinculada, por SAS à conveniada, fica condicionada ao depósito correspondente no respectivo Fundo. 

11– DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE CONVÊNIO

11.1. Os termos de convênio serão previamente submetidos à homologação do Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, antes de sua assinatura.

11.2. O termo de convênio será assinado pelas partes após a publicação do despacho homologatório do Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, no Diário Oficial do Município.

12 – PORTARIAS COMPLEMENTARES AO EDITAL

Portaria n.º 31/2003/SAS/GABINETE - Detalha os procedimentos estabelecidos no Decreto Municipal n.º 43.698/03, as regras para a realização das audiências públicas e participação das organizações/entidades/associações interessadas, e para a formalização de convênios, publicada no Diário Oficial do Município, em 06 de setembro de 2003.

Portaria n.º 015/2004/SAS-GAB - Instituiu a Tabela de Custos dos Elementos de Despesa dos Serviços de Assistência Social, publicada no Diário Oficial do Município de São Paulo, em 04 de agosto de 2.004 e Portaria 033/SMADS/GAB publicada no DOC de 12 de dezembro de 2005 que altera os valores da Tabela de Custos por Elemento de Despesa dos Serviços de Assistência Social.
Portaria n.º 22/2004/SAS-GAB – Apresenta a Norma Técnica de Assistência Social que regula as responsabilidades institucionais, quanto aos resultados e ao controle de procedimentos na gestão de serviços socioassistenciais exercida em parceria com organizações sem fins lucrativos

Portaria nº 23/2005/SMADS/GAB – altera dispositivos da Portaria nº 22/2004/SAS-GAB.

Portaria n.º 004/SMADS/SMSP/SMG – Instituiu o Banco de Dados do Cidadão como o cadastro que deverá ser utilizado por todas as Supervisões de Assistência Social das Subprefeituras quando do atendimento de munícipes que buscam os programas socais oferecidos.  

13 – DESCRIÇÃO DO SERVIÇO INTEGRANTE DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL À CRIANÇA, AO ADOLESCENTE E AO JOVEM EM VULNERABILIDADE, RISCO PESSOAL E SOCIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO

Este programa integra a rede de proteção social especial organizada no âmbito da cidade de São Paulo, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS e se fundamenta nas diretrizes do Plano de Assistência Social PLAS-sp 2002 e 2003 e dos instrumentos de regulação de Parceria especificamente a Portaria 31/2003 SAS/GAB.

Tem como referência: a) os resultados e reflexões metodológicas dos serviços das Estações Cidadania Sul e Leste II e da ação de educação social de rua realizada no Centro Expandido; b) a municipalização dos serviços de proteção social básica e especial à crianças e adolescentes; c) os princípios e diretrizes da política de proteção social para crianças, adolescentes e jovens para a construção da rede de serviços de assistência social destinados ao segmento infanto-juvenil;.

13.1. Descrição do serviço ofertado neste edital

Centro de Referência da Criança e do Adolescente

Objeto: situações diferenciadas que expõe crianças e adolescentes ao risco pessoal e social.

Objetivo Geral: Acolher crianças e adolescentes de ambos os sexos em situação de risco pessoal e social, em regime ininterrupto 24 horas, providenciando encaminhamentos diversos para o atendimento da situação diagnosticada.

Objetivos específicos:

- atender a criança e o adolescente de forma descentralizada;

- proporcionar recepção digna e afetiva para as crianças, os adolescentes e suas famílias;

- assegurar ambiente aconchegante e acolhedor, independentemente do tempo de permanência e/ou de suas condições pessoais;

- ofertar alimentação, vestuário e atividades recreativas adequadas às crianças e aos adolescentes que estejam aguardando encaminhamentos;

- proporcionar atendimento de equipe de formação multi/interdisciplinar para as crianças, os adolescentes e suas famílias;

- providenciar cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos, juntamente com o sistema de saúde pública;

- manter registros individuais de cada criança, de cada adolescente e de sua família, dos motivos pelos quais estão acolhidos, dos atendimentos recebidos e das demais informações que resguardem sua identificação e individuação, reconstruindo a história individual, a identidade e a gestão de um projeto de vida.

- providenciar, quando não constar no prontuário que acompanha a criança e o adolescente, os documentos necessários para o exercício da cidadania: certidão de nascimento, carteira de identidade, etc.;

- desenvolver ações em articulação com as Secretarias Regionais de Assistência Social, através dos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS;

- desenvolver ações em articulação com o Poder Judiciário e Conselhos Tutelares;

- envolver a comunidade e o poder público local nas ações a serem desenvolvidas no Centro de Referência;

- proporcionar formação inicial e continuada para os profissionais do Centro de Referência;

- implementar ações sistemáticas para o restabelecimento e/ou preservação dos vínculos familiares;

Os Centros de Referência se configuram como porta de entrada – recepção/ diagnóstico da situação/encaminhamentos - para crianças e adolescentes de 0 à 17 anos e 11 meses, de ambos os sexos, cujas famílias são residentes na cidade de São Paulo, nos seguintes casos: crianças e adolescentes perdidos, abandonados, desaparecidos, em situação de rua, vítimas de violência, da exploração do trabalho infantil, de abuso e exploração sexual, envolvidos em conflitos familiares, dependentes de substâncias químicas, ameaçados de morte e adolescentes com orientação sexual diversa.

Meta de atendimento: diário - 20 crianças e/ou adolescentes; mensal – meta mínima proposta: 80 crianças e/ou adolescentes.

Funcionamento: atendimento 24 horas, com acolhida para 20 crianças e adolescentes/dia. Para os casos de maior complexidade: no mínimo 72 horas e no máximo 02 meses, enquanto se providencia retorno ao convívio familiar e/ou acesso socioassistencial.

Condições de acesso: As crianças e os adolescentes serão encaminhados para os Centros de Referência pela Central de Acolhida Permanente e de Emergência – CAPE, agentes de proteção social, Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, Varas da Infância e da Juventude, Conselho Tutelar, Delegacias de Polícia e procura espontânea.

Os Centro de Referência atenderão crianças e adolescentes de outras regiões em casos de urgência (risco de vida) ou ausência de vagas nos outros Centros de ReferÊncia (estes casos deverão ser intermediados por SMADS)
Quadro básico de recursos humanos: 01 gerente de serviço II (nível superior), 02 nível universitário 40 h semanais (assistente social e psicólogo), 11 orientadores sócio-educativos, 01 cozinheiro e 02 agentes operacionais. Salários remeter-se à Portaria nº 015/SAS-GAB/04, de 30 de julho de 2004.

Este serviço terá supervisão compartilhada com as Supervisões Regionais de Assistência Social. 

Na proposta entregue ao Comitê de Avaliação, a metodologia de trabalho deverá estar minuciosamente descrita.







